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ACOMPANHAMENTO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 18/10/2021 

SESSÃO ASSISTIDA ONLINE 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO: Altanir Schebeliski Virissimo de Oliveira 

INÍCIO DA SESSÃO:  TÉRMINO DA SESSÃO:  

PÚBLICO PRESENTE NAS GALERIAS DA CÂMARA:  

VEREADOR NO PLENÁRIO ENTRADA SAÍDA 

MISSIONÁRIA ADRIANA 

(SOLIDARIEDADE) 

  

DANIEL MILLA (PSD)   

DIVO (PSD)   

EDE PIMENTEL (PSB)   

DR. ERICK (PSDB)   

PASTOR EZEQUIEL (AVANTE)   

FELIPE PASSOS (PSDB)   

FILIPE CHOCIAI (PV)   

GERALDO STOCCO (PSB)   

IZAIAS SALUSTIANO (PSB)    

JAIRTON DA FARMÁCIA (DEM)   

JOCE CANTO (PSC)   

DR. ZECA (PSL)   

JOSI DO COLETIVO (PSOL)   

JULIO KULLER (MDB)   

LEANDRO BIANCO 

(REPUBLICANOS) 

  

LÉO FARMACÊUTICO (PV)   

PAULO BALANSIN (PSD)   

CELSO CIESLAK(PRTB) AUSENCIA JUSTIFICADA AUSENCIA JUSTIFICADA 

Obs.: os Vereadores descritos acima constam conforme os parlamentares ativos que estão no site da Câmara 

Municipal de Ponta Grossa. 
 

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR 

VEREADOR IZAIAS  SALUSTIANO (PSB): Manifesta comprimento a categoria de  médicos na cidade, 

que são imprescindíveis para a manutenção da vida e da saúde das  pessoas, comenta que tratara de um tema 

que muitas vezes  passa despercebido no dia-a-dia e que considera de fundamental importância, tratasse do 

atendimento da população que necessita periodicamente se deslocar até as instituições financeiras que tem 

recebido muitas reclamações e pode verificar quando esteve precisando de atendimento em um banco, que é 

completamente desprezado a questão do atendimento presencial, os bancos não estão respeitando leis 

aprovadas nesta casa em momentos  passados em relação ao tempo de espero do atendimento e a justificativa 

é a pandemia o fato é que a instituições financeiras vem cada vez mais diminuindo  seu quadro de  funcionários 

e com isso precarizando o atendimento para a população, que se passar na frente de qualquer instituição 

financeira da idade poderá se  notar que quem mais precisa se deslocar é a população mais carente que não tem 

acesso aos aplicativos e que isso é um total desrespeito à lei por parte das instituições financeiras que reduziram 

horários e as pessoas ficam s e aglomerando sem ter um atendimento digno, e entende que há uma preocupação 

do poder público e é o Procon que precisa verificar isso e que encaminhara um oficio para que o PROCON 

notifique que se cumpra a lei e melhore o atendimento das pessoas, comenta  tambem sobre a AMTT, que o 

mandato tem grande preocupação sobre isso tanto que fez moção de apelo para que o executivo retirasse o 

projeto de extinção da AMTT e que infelizmente isso não foi atendido, que o projeto continua tramitando e a 
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preocupação é no sentido que  entende que  a AMTT tem atribuições importantes para o município, e a 

justificativa do projeto que o nome da AMTT foi manchado por questões de corrupção no passado é questão 

de gestão, que por conta dessa situação não se pode acabar  com um órgão tão importante que a questão da 

economia não venho com nenhum relatório de impacto financeiro, questão dos  cargos de carreira podem ser 

feito dentro do próprio órgão e que acredita que não haverá economia e ira  precarizar os serviços que já estão 

insuficientes para atender a demanda, entende que pode ocorrer nessa  eventual extinção da AMTT poderá 

aumenta despesas já que irá fracionar as atribuições da Autarquia, comenta sobre fazer levantamento sobre o 

que é o custo da AMTT para que  se  possa ter parâmetros para poder discutir melhor, comenta não ser contra 

reforma administrativa porem como legislador tem o dever de  trabalhar e sempre que se tomar  alguma medida 

que  posa trazer prejuízo para  a população s e manifestar em tempo, comenta que deve se exercer o poder 

fiscalizador e se manifestar quando algo deve ser corregido, reforça sua preocupação e contrariedade  a esse 

projeto de lei e quem sabe no próximo ano possa analisar  de forma melhor e segura essa possibilidade de trazer 

prejuízos ao município, comenta que há a crise do transporte coletivo que é um contrato importante e que irá 

impactar a vida de  todos da cidade por muitos anos e que está no momento de discutir como será feito isso e 

como ficara a próxima licitação, entende  que nesse momento é inapropriado qualquer atitude que objetive 

extinguir a AMTT. 

VEREADOR GERALDO STOCCO (PSB): Declinou a palavra. 

VEREADORA JOCE CANTO (PSC): Agradece a presidente da Lagoa Dourada   por ter feito denúncia 

sobre  a agua do bairro d e  toda região, essa agua que trouxe  com bichinhos, comenta que sempre aprendeu 

que  agua é vida e sua importância para a civilização, e não importa quem são dependem da  agua, e no momento 

de pandemia tem o desfavor de se deparar com esse problema e a péssima qualidade servida pela SANEPAR 

e as constantes interrupções no abastecimento além de tantos outros problemas na cidade que a SANEPAR 

apresenta uma agua de qualidade duvidosa e emitiu nota oficial muito vaga sem esclarecer o que efetivamente 

aconteceu para os munícipes, a empresa diz que esses  microrganismos são pequenos crustáceos e questiona o 

que está acontecendo com a agua servida a população e muitas  perguntas surgem e questiona o que são esses 

microrganismos e o que podem causar, frente a vastidão de microrganismos existentes, questiona sobre o 

surgimento e responde que é a falta de tratamento de forma correta, estações de tratamento que  não funcionam 

corretamente, tubulação encrustada ou então negligencia que a única coisa certa é que os culpados são a 

SANEPAR e  a prefeitura, que a existência desses microrganismos demonstra falha no tratamento da agua, 

problemas na tubulação entre outras e a responsabilidade é da prefeitura que deve fiscalizar, comenta que fez 

requerimento para saber se a prefeitura estava cumprindo a legislação e cumprindo a fiscalização e a resposta 

infirmou que está se estruturando e v ai começar a fiscalizar a SANEPAR, comenta que  tambem demanda ao 

ministério público para tomar providencias nessa questão da agua, sobre a qualidade da agua comenta  que 

houve muitos  aumentos no valor as agua e não houve aumento na qualidade  da agua, ou do serviço, que a 

SANEPAR fala que oferece 100% de agua tratada mas  há dois bairros que não possuem agua tratada que a  

SANEPAR trás inverdades quando informa  sobre  o número de pessoas  com agua tratada, e é pior quando se 

encontra microrganismos na agua que se consome, que a prefeitura tem que fiscalizar a SANEPAR, concede 

parte ao vereador Geraldo Stocco (PSB), que a parabeniza por usar a tribuna para  trazer esse tema, que todos 

ficaram sabendo e preocupados e que o responsável por fiscalizar  é a secretaria de  obras, que já enviou 

requerimento para verificar como e esta essa fiscalização que antigamente era a ARAS que fazia a fiscalização, 

isso mudo para a secretaria  de obras e posteriormente mudou para a secretaria do meio ambiente e a 

fiscalização não sabe com esta, comenta ser uma  situação delicadíssima para o município, parabeniza por 

trazer esse tema e que a SANEPAR arrecada milhões e a  fiscalização deve ser seria sobre esse  tema, com a  

palavra novamente a vereadora Joce Canto (PSC) reforça que se deve falar  mais  do assunto pois logo haverá 

renovação do contrato. 

VEREADOR LÉO FARMACEUTICO (PV): Declinou a palavra. 

VEREADOR LEANDRO BIANCO (REPUBLICANOS): Declinou a palavra. 

VEREADORA JOSI DO COLETIVO (PSOL): Comenta sobre transporte coletivo que o encerramento de 

contrato está  logo ali, e comenta sobre a possibilidade do município fazer história com o transporte coletivo 

universal, e com tarifa zero, comenta que é possível e a cidade fara história como cidade que respeita na integra 
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o direito de ir e vir da constituição brasileira, comenta que  o transporte coletivo não é garantido na maioria 

dos município, que estará fazendo história por demonstrar compreender que a geração d e riquezas do 

município está  diretamente ligada a circulação de pessoas, e por que não parte dessa riqueza não custear o 

sistema de transporte, comenta ser imprescindível que se  mude a concepção d e transporte coletivo hoje 

fundamentado por princípios neoliberais no sentido de garantir lucro impactando a população mais vulnerável 

economicamente, comenta sobre dados a respeito do gasto do rendimento mensal de famílias gastos em 

passagem de ônibus no município e município que residem longe são os que mais necessitam do transporte 

coletivo, que o direito de ir e vir está garantindo apenas para quem pode pagar, e questiona como ira quem não 

puder pagar pelo transporte, ocorre que no atual sistema cada vez menos pessoas tem como utilizar esse meio 

de transporte, isso reduz o número de passageiros que torna a frota  do serviço mais caro chegando a  projeção 

de R$ 8,00 reais, questiona porquê deixar a cargo da iniciativa privada um serviço tão essencial, que a saúde 

possui o SUS que garante direito universal a saúde, comenta sobre as melhorias no transito e que o dinheiro 

será injetado na economia  local, todos ganharão, comenta  sobre município que adotou tarifa zero e que o 

custeio vem de cofres da prefeitura de gestores que compreendem que o município só gera  riqueza com a 

garantia de circulação de seus munícipes, e quais as fontes de financiamento desse sistema de transporte, 

repasses crescentes de ICMS, contrapartidas de empreendimentos lucrativos com construção de  conjuntos 

habitacionais em localidades distantes, IPTU progressivo de  terrenos urbanos que  não cumprem sua função 

social, contrapartidas de empreendimentos que recebem benefícios fiscais e até terrenos para se instalarem no 

município, redução de gastos com publicidade e cargos comissionados no governo municipal que não dão 

retorno nenhum a população, aumento do valor do Estar tambem no sentido de incentivar que a população 

destranque o transito no sentido de utilizar do transporte público, comenta os números, de gastos do município 

de Ponta Grossa para  transporte coletivo e publicidade, comenta  que  pode ser economizado com essa mudança 

e o controle total de custos que seria  um incrível salto e que a cidade seria  mais  sustentável e moderna que é 

hora da população se mobilizar e que é possível sim um transporte coletivo gratuito e universal,  comenta  que 

iniciou hoje a campanha do mandato coletivo por transporte público gratuito r universal porque é possível. 

VEREADOR JULIO KULLER (MDB): Comenta que  vem a tribuna falar sobre o que ocorreu na sena e que 

descobriu que já aconteceu a um tempo atras com relação a SANEPAR, comenta que foram tomados de 

surpresa em primeiro lugar por ter sido alertados primeiramente pelos consumidores, que informavam que a 

agua estava impropria para  consumo e buscando mais informações descobriu-se que microrganismos estavam 

no sistema de agua de Ponta Grossa que a SANEPAR faz uma nota muito pequena dizendo que são micro 

crustáceos que estavam na agua da população que todos tomam, que foi pego de surpresa  pois tinha a certeza 

que a SANEPAR fazia análises periódicas da água entregue aos moradores do município que tinha certeza que 

a agua era cuidada periodicamente para não haver esse tipo de proliferação que aconteceu que me 2006 fez a 

renovação do contrato da SANEPAR, impondo algumas condições e que foi um dos únicos vereadores que  

voto contra por acreditar que o município tem condições de  tratar a agua e o esgoto do município, e que a 

SANEPAR vê a cidade com olhos de lucro assim como a VCG e naquela época montaram a ARAS que cuidaria 

e fiscalizaria a SANEPAR em todos os sentidos, infelizmente de “lá para cá” não teve estrutura suficiente para 

isso, que fez a fiscalização mas no governo passado extingui a ARAS deixando a  SANEPAR com facilidade 

de fazer um serviço sem fiscalização, e que é o trabalho do vereador cobrar e a prefeitura não está fiscalizando 

o contrato com a SANEPAR, que a SANEPAR tem entregue agua duvidosa aos moradores da cidade, questiona 

sobre quem sabe que está consumindo e o que são micro crustáceos, comenta  que a  SANEPAR tem que  

cuidar e fazer analise, comenta tambem que não acredita mais na SANEPAR e que o município tem que 

periodicamente fazer analise e controle da qualidade da agua servida aos moradores da cidade, e convida para 

se fazer um projeto de lei que a prefeitura no mínimo uma vez por mês fara a coleta e a análise da agua pois 

não tem certeza do qe se está consumindo,  que a população foi pega de surpresa e estão muito nervosos pois 

estão tomando agua com microrganismos depositados na agua, que é um absurdo que tenha de se ir a tribuna 

dizer como a prefeitura deve agir a SANEPAR cuida da agua de toda a cidade da parte urbana mas não move 

um dedo para cuidar dos distritos, questiona sobre os investimentos, concede a palavra ao vereador Filipe 

Chociai (PV), comenta ter entrado em contato com o secretario de meio ambiente, e o secretario confirmou 

que a partir do momento que assumiram a secretaria passaram a cumprir a questão da fiscalização e que no 
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mesmo dia que foi constatado o microrganismo na agua a secretaria já notificou a SANEPAR para fazer esse 

acompanhamento em conjunto e que já foi realizado fiscalização em metade das estações e de acordo com o 

que foi passado não havia essa fiscalização mas a partir desse ano estava havendo essa fiscalização, com a 

palavra novamente o vereador Júlio Kuller (MDB), comenta que a prefeitura precisa confiar na empresa que 

pôs para gerir a água e seus moradores devem ter confiança na agua que estão tomando, e como haverá essa 

confiança quando é pego de surpresa por denuncia de moradores que se está tomando agua com 

microrganismos , que não continuará como está e hoje mesmo está fazendo oficio para o Procon pois deve abrir 

um canal de diálogo e defender os consumidores pois se sente lesado quando percebe que está tomando algo 

que pode ser prejudicial à saúde e em segundo lugar está convidado a vereadora Joce Canto (PSC) para fazer 

projeto de lei  par que a prefeitura faça as análises da agua pois não confia mais na SANEPAR, pois não é 

possível  que a SANEPAR aceitaria  isso chegando na torneira dos moradores se estivesse fazendo analise, que 

não está cuidado e fazendo a analise correta da agua do município e por isso fara projeto de lei. 

VEREADOR PASTOR EZEQUIEL (AVANTE): Comenta sobre os Alagados que fala a algum tempo sobre 

fazer o desassoreamento do Alagados para que se possa armazenar agua e para depois fazer o tratamento, que 

um rio sujo tornaria o tratamento mais difícil, comenta que tem um poço na vila Ernestina que custou 80 mil 

reais e está jorrando agua e que est no gabinete com um calhamaço de oficio que nem sabe se adianta continuar 

fazendo oficio, comenta entender sobre orçamentos e pede para que a SANEPAR faça o orçamento, comenta 

que a vila Ernestina não era vila urbana mas rural por isso a SANEPAR fala de 100%, mas a partir d momento 

que passou para vila urbana não são mais 100% com agua encanada, mas tem lá o poço e a agua é boa só falta 

o encanamento e se for o caso ira oficializar de  novo, comenta que fiscalizam e fazem oficio e parece não 

adiantar, que continuará lutando pois é um serviço que custa caro e deve ter qualidade, parabeniza os médicos 

que acredita que para a profissão é necessário dom e sabedoria e que no início não se sabia o que fazer  e que 

os médicos foram lutando para encontrar formas de salvar vidas, comenta que quando ora a Deus para os 

médicos pede sabedoria para que acertem o diagnostico, pois esta encaminha a cura, comenta que protocolou 

projeto de lei 286/2021 que institui o dia municipal da proclamação do evangélico e que dia 31 é comemorado 

tambem o dia da reforma protestante e que tem aqueles que comemoram o dia da travessura, que não concorda 

e que mesmo sendo uma brincadeira as crianças vão crescendo com isso na cabeça e que não deseja entrar 

nesse debate mas as crianças devem apreender a ter paz, amor a cuidar um do outro, respeitar  o próximo e que 

foi protocolado hoje e cabe a cada vereador querer aprovar ou não, diz que é uma ideia de mudar esse dia, que 

já existe esse dia no plano federal mas no  plano municipal  é o dia da proclamação do evangelho aonde as 

igrejas padres e pastores possam declarar o que é o evangelho, cristo não ensinou uma doutrina ou placa de 

igreja, comenta ser a favor da liberdade religiosa e que cada um tem sua maneira de pensar e agir, mas está 

falando de Jesus Cristo que pregou o Evangelho que seja pregado nas casas e que as crianças cresçam em 

sabedoria e entendimento. 

VEREADORA MISSIONARIA ADRIANADA (SOLIDARIEDADE): Declinou a palavra. 
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DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 315/2020: 

Altera a Lei 10.917, de 09/04/2012. 

  

SUBSTITUTIVO GERAL, de autoria do Poder Executivo (Aprovado 17 – votos favoráveis) 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         CFOF    - Favorável 

                         COSPTTMUA - Favorável 

                         CAPICTMA - Favorável 

                         CECE - Favorável 

_________________________________________________________________________ 

  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 163/2021: 

Altera a Lei nº 14.012, de 08/07/2021. 

Pedido de vistas 10 dias pelo vereador Izaias Salustiano (PSB) - (Votação Nominal – Aprovado – 17 

Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções) 

_________________________________________________________________________ 

  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 250/2021: 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a 

garantia da União e dá outras providências. 

Votação Nominal – Aprovado – 17 Votos Favoráveis – 1 Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
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DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 252/2021: 

Institui o Programa de Recuperação de Dívidas do Município de Ponta Grossa - PRD. 

Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 29/2021: 

Altera a Lei nº 7.570, de 11/05/2004, conforme especifica. 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         CFOF   - Favorável 

                         COSPTTMUA  - Favorável 

Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 

  

DO VEREADOR PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Projeto de Lei Ordinária nº 119/2021: 

Denomina de JOÃO FERREIRA DE  FREITAS a via pública municipal que menciona. 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         COSPTTMUA  - Favorável 

Votação Nominal – Aprovado – 17 Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções 

_______________________________________________________________________________________

________________________________________________________ 

DA VEREADORA JOCE CANTO 
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Projeto de Lei Ordinária nº 125/2021: 

Institui a Semana de Conscientização sobre o Ciclo Menstrual. 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso (Aprovado) 

                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR 

                         CECE   - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR 

                         CSAS   - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR 

Votação Nominal – Aprovado – 17 Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 225/2021: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover integralização de capital social da Companhia de Habitação 

de Ponta Grossa - PROLAR, no valor de R$ 478.324,00, conforme especifica. 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         CFOF    - Favorável 

Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis – Votos Contrários - Abstenções 

___________________________________________________________ 

  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 251/2021: 

Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 50.000.000,00, e dá outras 

providências. 

  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 
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                         CFOF    - Favorável 

Votação Nominal – Aprovado – 17 Votos Favoráveis – 1 Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 

  

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

  

MOÇÕES 

  

Nº 503/2021 do Vereador GERALDO STOCCO 

MOÇÃO DE SUGESTÃO LEGISLATIVA 

A Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, Sra. Elizabeth Silveira Schmidt, para que 

determine a realização de estudos e posterior encaminhamento de Projeto de Lei que institui nas escolas da 

rede pública municipal de ensino o programa “Investimento Familiar”, voltado ao ensino de 

Empreendedorismo e Noções de Direito e Cidadania, a serem abordados em encontros bimestrais com os pais 

ou responsáveis pelos alunos da rede de ensino municipal. 

  

Nº 504/2021 dos Vereadores EDE PIMENTEL, JOCE CANTO e LEANDRO BIANCO 

MOÇÃO DE APELO 

À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, Elizabeth Silveira Schmidt, solicitamos o 

retorno imediato do  PAI-Pronto Atendimento Infantil para o Humai/Hospital da Criança. 

  

Nº 505/2021 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO 

MOÇÃO DE APELO 

Dirigida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Paraná, Sr. Carlos Roberto Massa Júnior, para 

que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da gestão pública estadual, providências 

objetivando regularizar e agilizar o fornecimento de oxigênio medicinal para os pacientes em recuperação de 

COVID, os quais possuem recomendação médica para uso residencial. 

  

Nº 506/2021 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 

 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  
 

MOÇÃO DE APELO 

À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua Excelência gestione para 

restabelecer o atendimento integral à criança no Hospital da Criança de Ponta Grossa, vez que possui 

atendimento especializado. 

  

Nº 507/2021 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada à Igreja Batista Atos do Pastor Geraldo Ribeiro que está celebrando 6 anos de existência. 

  

Nº 508/2021 do Vereador FELIPE PASSOS 

MOÇÃO DE APELO 

Dirigida a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências para ampliação na Unidade de Saúde Adão Ademar De Andrade 

  

Nº 509/2021 do Vereador FELIPE PASSOS 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida a Vereadora Missionaria Adriana pelo apoio na Campanha Unidas, uma campanha que ocorre em prol 

de arrecadar absorventes e sabonetes. 

  

Nº 510/2021 dos Vereadores EDE PIMENTEL, JOCE CANTO e LEANDRO BIANCO 

 MOÇÃO DE APELO 

 Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde de Ponta Grossa, Rodrigo Daniel Manjabosco,  solicitamos o 

retorno imediato do PAI-Pronto Atendimento Infantil para o Humai/Hospital da Criança.  

  

Nº 511/2021 do Vereador GERALDO STOCCO 

MOÇÃO DE APELO 

Dirigida as Excelentíssimas e Excelentíssimos Deputados Federais do Paraná, para que votem pela derrubada 

do veto parcial do Presidente Jair Messias Bolsonaro a Lei 14.214/21, que cria o Programa de Proteção e 

Promoção da Saúde Menstrual. Os artigos vetados são de suma importância para controle de saúde pública e 
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evasão escolar, em especial o Artigo 1º, que assegura a oferta gratuita de absorventes higiênicos femininos e 

outros cuidados básicos de saúde menstrual.  

  

Nº 512/2021 do Vereador JAIRTON DA FARMACIA 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida a Professora PRICILA SWIECH, pelos 10 anos de exercício da profissão e pela sua dedicação em 

transformar vidas, através da educação. 

  

Nº 513/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida à Professora Vanessa Josieine Sequinel Hrenechen, servidora do CAIC Reitor Álvaro Augusto Cunha 

Rocha, pelo excelente trabalho que vem realizando na área da Educação Ambiental, em especial em relação 

aos cuidados com os animais.  

  

Nº 514/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida ao Sr. Dr. MAURÍCIO DE SOUZA LUZ e à Sra. NICELLY ALESSANDRA BOHATCH, 

respectivamente Delegado e Investigadora da 13a. Subdivisão Policial de Ponta Grossa, pelo excelente trabalho 

realizado, em especial  no âmbito da defesa e proteção dos animais em nossa cidade.  

  

Nº 515/2021 do Vereador FILIPE CHOCIAI 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida à Patrulha Maria da Penha e aos valorosos participantes da Equipe da Patrulha Maria da Penha, pelos 

trabalhos desempenhados junto ao Município de Ponta Grossa e pela comemoração de 04 (quatro) anos de 

atuação no município. 

 Total de Moções Aprovadas – 13 

Vereador Geraldo Stocco (PSB) - 2 

Vereador Léo Farmacêutico (PV) - 1 

Missionaria Adriana (SOLIDARIEDADE) - 1 

Vereador Pastor Ezequiel (AVANTE) - 1 
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Vereador Felipe Passos (PSDB) - 2 

Vereador Jairton da Farmácia (DEM) - 1 

Vereadora Josi do Coletivo (PSOL) - 2 

Vereador Filipe Chociai (PV) - 1 

Vereadores Ede Pimentel (PSB), Joce Canto (PSC) e Leandro Bianco (REPUBLICANOS) -2 

 

INDICAÇÕES 

  

Nº 1504/2021 do Vereador DR. ZECA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a construção de uma lombada na Rua 

Conrado Shiffer, n° 383, na vila Estrela, no município de Ponta Grossa-PR. 

  

Nº 1505/2021 do Vereador JAIRTON DA FARMÁCIA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a Notificação dos proprietários para 

que limpe os terrenos localizado na Rua Odenir Dimbarre, continuação Aderly Turek principalmente o do Lote 

6 Quadra 16, no Cará Cará. 

  

Nº 1506/2021 do Vereador CELSO CIESLAK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a substituição de lâmpada queimada 

na Rua Expedicionário Arnaldo do Santos em frente ao número 225  Bairro Cará-Cará, nesta cidade. 

  

Nº 1507/2021 do Vereador CELSO CIESLAK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando implantação de um Campo de 

Futebol Society no Parque dos Pinheiros, nesta cidade. 
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Nº 1508/2021 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção de asfalto na Rua 

Acylino Pinto de Carvalho, frente ao nº 117, Bairro Boa Vista, nesta cidade. 

  

Nº 1509/2021 do Vereador JAIRTON DA FARMÁCIA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a Inclusão no Programa Finisa a Rua 

Edilson Araujo, na Vila Parque dos Pinheiros. 

  

Nº 1510/2021 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art. 107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após 

a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a inclusão 

das ruas Jaci Monteiro e Galo da Campina - Jardim Atlanta,  no plano de pavimentação do município. Enquanto 

as obras não iniciem, seja realizada manutenção da via com cascalhamento, patrolamento e manilhamento. 

  

Nº 1511/2021 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando operação tapa-buracos, para a 

Avenida Antares, entre a Rua Freud e Visconde de Mauá, na região de Oficinas. 

  

Nº 1512/2021 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando melhorias na sinalização na esquina da rua Souza 

Dantas com Marquês de Maricá, Bairro Órfãs. 

  

Nº 1513/2021 do Vereador DR. ERICK 
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a revitalização da Praça Tancredo Neves, Santa 

Paula. 

  

Nº 1514/2021 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente inserção no cronograma do diário de obras 

da Secretária de Serviços Públicos para execução de operação tapa-buraco e manutenção com o caminhão 

Asfaltruck da Rua Francisco Camerino, Órfãs. 

  

Nº 1515/2021 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente manutenção, instalação de boca de lobo e 

inclusão no plano de pavimentação asfáltica da Rua Leopoldo Pinto Rosas, Oficinas. 

  

Nº 1516/2021 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art. 107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após 

a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a inclusão 

da Rua Dr. Batista Lacerda - Leila Maria,  no plano de pavimentação do município. Enquanto as obras não 

iniciem, seja realizada manutenção da via com cascalhamento, patrolamento e manilhamento. 

  

Nº 1517/2021 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando o Patrolamento e Cascalhamento na 

Rua Humberto de Campos, frente ao nº 1579, Bairro Uvaranas, nesta cidade. 

  

Nº 1518/2021 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, providências vistoria e análise técnica especializada em todas 

as árvores existentes em canteiros, pátios, vias públicas de acesso e afins. 

  

Nº 1519/2021 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências na instalação de placa de preferencial 

no cruzamento das ruas Republica de São Salvador com a Rua Coronel José Miró de Freitas. 

  

Nº 1520/2021 do Vereador LEANDRO BIANCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a reativação do ponto de ônibus em 

frente a 13º Subdivisão Policial localizada na Av. João Manoel dos Santos Ribas, 667. 

  

Nº 1521/2021 do Vereador LEANDRO BIANCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a limpeza do arroio como também a 

limpeza dos passeios da via na Rua Rio Grande do Norte 771 no Bairro São José. 

  

Nº 1522/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a pavimentação asfáltica na Rua 

Geronimo Carraro, no Jardim Lagoa Dourada, nesta cidade. 

  

Nº 1523/2021 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art. 107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após 

a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a inclusão 

da Rua Marcos Antônio Pereira, San Marino - Contorno,  no plano de pavimentação do município. Enquanto 

as obras não iniciem, seja realizada manutenção da via com cascalhamento, patrolamento e manilhamento. 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 

 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  
 

  

Nº 1524/2021 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a colocação de uma camada 

de antipó na rua Cesna, localizada no bairro do Cará-Cará, deste município. 

  

Nº 1525/2021 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a instalação de uma 

travessia elevada em frente à Escola Municipal Nelson Pereira Jorge, na rua Paes de Andrade, número 228, no 

bairro da Nova Rússia, no Município de Ponta Grossa. 

  

Nº 1526/2021 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 

manutenção da cobertura do ponto de ônibus, localizado na Avenida Tubarão, 166 - Cará Cará. 

  

Nº 1527/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a pavimentação asfáltica na Rua 

Horma, no Jardim Carvalho, nesta cidade. 

  

Nº 1528/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a pavimentação asfáltica na Rua 

Simão Perez, no Jardim Carvalho, nesta cidade. 

  

Nº 1529/2021 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a pavimentação asfáltica na Rua 

Hara, no Jardim Carvalho, nesta cidade. 

  

Nº 1530/2021 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 

manutenção asfáltica e limpeza de bueiros na  Avenida Tubarão, 166 - Cará Cará. 

  

Nº 1531/2021 do Vereador JAIRTON DA FARMÁCIA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a Estudos necessários para a Inclusão 

da 3° faixa na Rua do Rosário, em frente a Igreja do Rosário, no Centro..  

  

Nº 1532/2021 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando o Recapamento Asfáltico, no trecho 

de calçamento que liga a Vila San'Ana à Vila Odete, sendo nas Ruas Califórnia, Santo Inácio, Goio Erê, Santa 

Amélia, Ribeirão Claro e Queirência do Norte, nesta cidade. 

  

Nº 1533/2021 do Vereador JAIRTON DA FARMÁCIA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a Estudos necessários, para a 

Inclusão da 3° faixa na Rua Coronel Generoso Martins de Araújo, em frente a Igreja São Sebastião, no Nova 

Rússia. 

Total de Indicações Aprovadas – 30 

Vereador Dr. Zeca (PSL) - 1 

Vereador Jairton da Farmácia (DEM) - 4 
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Vereador Celso CIeslak (PRTB) - 2 

Vereador Ede Pimentel (PSB) - 3 

Vereadora Joce Canto (PSC) - 5 

Vereadora Missionaria Adriana (SOLIDARIEDADE): 2 

Vereador Dr. Erick (PSDB) - 4 

Vereador Geraldo Stocco (PSB) - 3 

Vereador Leandro Bianco (REPUBLICANOS) - 2 

Vereadora Josi do Coletivo (PSOL) - 4 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

  

  

  

 

 

  

 

_________________________________________________________________________ 
  

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 15 de outubro de 2.021. 
  
  

Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK 
                Presidente                                                  1º Secretário 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 

 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  
 

 

  
 

 
 

 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 

VEREADORA MISSIONARIA ADRIANA (SOLIDARIEDADE): Comenta sobre pedir a Deus sabedoria e 

está contente pelo convite que recebeu de um encontro de mulheres sobre o outubro rosa que acontecera, e que 

participara agradece o convite da capita Natalia e feliz por um encontro como esse entre autoridades femininas, 

agradece ao 1 BPM, reafirma que estará presente nesse evento. 

JOSI DO COLETIVO (PSOL): Comenta trazer solidariedade a CNBB ao lado de outras entidades como a 

OAB, ABI que tiveram papel de grade relevância na redemocratização pós ditadura instaurada no país essas 

entidades sempre se manifestaram na defesa das instituições democráticas, e no enfrentamento d as 

desigualdades sociais e econômicas, no último feriado, dia 12 de outubro quando se comemora o dia de Nossa 

Senhora Aparecida o Arcebispo de Aparecida do Norte verbalizou a posição da CNBB em relação a pontos 

sensíveis a posições defendidas pelo atual presidente e disse para que seja uma pátria sem ódio, mentiras e Fake 

News e fez apelo a vacinação pelo pais em claro recado a postura negacionista do governo federal durante toda 

a crise sanitária, e frisa que o posicionamento reforçado é o posicionamento público da CNBB, que o presidente  

tambem esteve em Aparecida do Norte, registra que o presidente foi tratado com respeito e participou do rito 

religioso, porem no dia 14 de outubro em assembleia legislativa do estado de São Paulo o deputado estadual 

Frederico Davila do PSL atacou Dom Orlando arcebispo de Aparecida do Norte a CNBB e até o papa Francisco 

dando a entender que ao mesmo são podofilos e vagabundos, tais falas deferidas aos representantes da igreja 

junto ao discurso de Bolsonaro representa  uma grave agressão não apenas a lideranças religiosas mas tambem 

a CNBB, que a CNBB tem o direito de se manifestar sobre  qualquer tema e ao contrário do presidente da 

república e de alguns de seus seguidores que utilizam de ofensas e palavreado chulo para realizar o debate de 

temas importantes do pais a CNBB tem sempre se destacado por sua serenidade na defesa de suas posições que 

o mandato coletivo buscara resolução buscando efetivar o desagravo a CNBB a Dom Orlando e ao papa 

Francisco deferidos por um Parlamentar totalmente desqualificado e que espera o apoio de todos os membros 

dessa casa de leis. 

ATA DA SESSÃO DISPONÍVEL EM: 
https://www.legislador.com.br//LegisladorWEB.ASP?WCI=ExpedienteTexto&ID=9&inExpedienteAta=2&dtReu

niao=18/10/2021&tpReuniao=1&dsVerbete= 

 

ATA DA SEXAGÉXIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, REALIZADA NO DIA DEZOITO DE OUTUBRO 

DE DOIS MIL E VINTE E UM. (XVIII LEGISLATURA) 

                   Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, no Plenário da 

Câmara Municipal de Ponta Grossa, reuniram-se os Senhores Vereadores, sob a 

presidência do Vereador Daniel Milla Fraccaro, secretariado pelos Vereadores Dr. Erick 

- Primeiro Secretário e Pastor Ezequiel Bueno - Segundo Secretário, fazendo ainda parte 

da Mesa os Vereadores Filipe Chociai - Vice-Presidente e José Carlos S. Raad "Dr. Zeca" 

- Terceiro Secretário, com a ausência justificada do Vereador Celso Cieslak, presentes os 

Vereadores Missionária Adriana, Divonsir Pereira Antunes - Divo, Ede Pimentel, Felipe 

Passos, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do 

Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, Leonilton A. Carneiro - Léo Farmacêutico e Paulo 

Balansin. À hora regimental, o Senhor Presidente colocou em discussão e votação a Ata 
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da Sessão anteriormente realizada, a qual foi aprovada sem restrições. Em seguida foi 

procedida pelo Vereador Primeiro Secretário a leitura do Expediente que se encontrava 

sobre a Mesa dos Trabalhos, constando do seguinte: DA SENHORA PREFEITA 

MUNICIPAL - Of. nº 2234/21-GP, em atendimento ao Requerimento nº 316/21, de 

autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 2235/21-GP, em atendimento ao Requerimento 

nº 306/21, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 2246/21-GP, em atendimento ao 

Requerimento nº 308/21, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 2350/21-GP, em 

atendimento ao Requerimento nº 317/21, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 

3353/21-GP, em atendimento ao Requerimento nº 309/21, de autoria da Vereadora Joce 

Canto. Of. nº 706/21-GP, em atendimento a Indicação nº 465/21, de autoria do Vereador 

Geraldo Stocco. Of. nº 2160/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1238/21, de autoria 

do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 2161/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1259/21, 

de autoria do Vereador Divo. Of. nº 2162/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1264/21, 

de autoria do Vereador Izaias Salustiano. Of. nº 2163/21-GP, em atendimento a Indicação 

nº 1171/21, de autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. nº 2164/21-GP, em atendimento a 

Indicação nº 1169/21, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 2165/21-GP, 

em atendimento a Indicação nº 1167/21, de autoria do Vereador Pastor Ezequiel Bueno. 

Of. nº 2166/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1172/21, de autoria do Vereador Ede 

Pimentel. Of. nº 2167/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1165/21, de autoria do 

Vereador Dr. Zeca. Of. nº 2168/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1173/21, de autoria 

da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 2169/21-GP, em atendimento a Indicação nº 

1162/21, de autoria do Vereador Pastor Ezequiel Bueno. Of. nº 2170/21-GP, em 

atendimento a Indicação nº 1113/21, de autoria do Vereador Felipe Passos. Of. nº 2171/21-

GP, em atendimento a Indicação nº 1156/21, de autoria do Vereador Celso Cieslak. Of. nº 

2172/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1161/21, de autoria do Vereador Jairton da 

Farmácia. Of. nº 2173/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1148/21, de autoria do 

Vereador Ede Pimentel. Of. nº 2174/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1142/21, de 

autoria do Vereador Dr. Erick. Of. nº 2175/21-GP, em atendimento a Indicação nº 

1140/21, de autoria do Vereador Celso Cieslak. Of. nº 2176/21-GP, em atendimento a 

Indicação nº 1160/21, de autoria do Vereador Jairton da Farmácia. Of. nº 2177/21-GP, em 

atendimento a Indicação nº 1220/21, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 

2178/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1251/21, de autoria do Vereador Divo. Of. nº 

2179/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1115/21, de autoria do Vereador Leandro 

Bianco. Of. nº 2180/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1099/21, de autoria do 

Vereador Jairton da Farmácia. Of. nº 2181/21-GP, em atendimento a Indicação nº 

1219/21, de autoria do Vereador Jairton da Farmácia. Of. nº 2185/21-GP, em atendimento 

a Indicação nº 1240/21, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 2186/21-GP, em 

atendimento a Indicação nº 1069/21, de autoria do Vereador Jairton da Farmácia. Of. nº 

2188/21-GP, em atendimento a Indicação nº 788/21, de autoria do Vereador Geraldo 

Stocco. Of. nº 2190/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1217/21, de autoria do 
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Vereador Celso Cieslak. Of. nº 2191/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1215/21, de 

autoria do Vereador Divo. Of. nº 2192/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1216/21, de 

autoria do Vereador Divo. Of. nº 2193/21-GP, em atendimento a Indicação nº 1218/21, de 

autoria do Vereador Celso Cieslak. Of. nº 2195/21-GP, em atendimento a Indicação nº 

1074/21, de autoria do Vereador Felipe Passos. Of. nº 2196/21-GP, em atendimento a 

Indicação nº 1081/21, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 2219/21-GP, 

em atendimento a Indicação nº 1067/21, de autoria do Vereador Paulo Balanisn. DO 

VEREADOR JULIO KÜLLER - Projeto de Lei nº 277/21, denomina de MARIA IVONE 

VANTE a Rua 02, do Residencial Cândido Portinari, Bairro Uvaranas, neste Município. 

DO VEREADOR DIVO - Projeto de Lei nº 278/21, denomina de Adão Lara dos Santos, 

a Rua "E" do Loteamento Cidade Jardim, situada no BAirro Cará-CArá, nesta cidade. DO 

VEREADOR DR. ZECA - Projeto de Lei nº 279/21, dispõe sobre a criação de memorial 

da recordação em homenagem aos profissionais da saúde vítimas do novo coronavirus na 

cidade de Ponta Grossa e dá outras providências. DO VEREADOR DR. ERICK - Moção 

de Aplauso nº 516/21, a ser encaminhada à rede de lojas Servtintas, pelo seu excelente 

atendimento comercial na cidade de Ponta Grossa. Moção de Aplauso nº 517/21, a ser 

encaminhada a Francielly da Rosa, em reconhecimento pelo seu trabalho como professora 

e escritora na cidade de Ponta Grossa. Moção de Aplauso nº 518/21, a ser encaminhada 

ao Laboratório Príncipe, devido aos serviços prestados a comunidade de Ponta Grossa. 

DO VEREADOR JAIRTON DA FARMÁCIA - Moção de Aplauso nº 519/21, dirigida a 

PROFESSORA GISELE HONORATO FERNANDES pela sua dedicação em transformar 

vidas, através da educação. Moção de Aplauso nº 520/21, dirigida a PROFESSORA 

LUCIMARA FRANÇA SANTOS pelos mais de 24 anos de exercício da profissão e pela 

dedicação em transformar vidas através da educação. Moção de Aplauso nº 521/21, 

dirigida a PROFESSORA EDINA MARA DE JESUS KINCZEL pelos mais de 30 anos 

no exercício da profissão e pela dedicação em transformar vidas através da educação. DO 

VEREADOR FILIPE CHOCIAI - Moção de Aplauso nº 522/21, dirigida à Senhora 

Izabelle Antunes, que representou o Município de Ponta Grossa no concurso Miss 

Universo Paraná 2021. DO VEREADOR FELIPE PASSOS - Moção de Aplauso nº 

523/21, dirigida a Kleber Cavali, policial da Policia Rodoviária Federal. DO VEREADOR 

DR. ERICK - Moção de Apelo nº 524/21, à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa 

- Elizabeth Silveira Schmidt, para que realize medidas administrativas a fim de que seja 

providenciado urgentemente a substituição das unidades arbóreas extirpadas da Avenida 

Visconde de Taunay, no trecho entre o Terminal Rodoviário Intermunicipal de Ponta 

Grossa e a Câmara Municipal de Ponta Grossa, obrigatoriamente por unidades arbóreas 

de espécies nativas, de acordo com a Lei Nº 11.233, de 27/12/2012. DO VEREADOR 

GERALDO STOCCO - Moção de Sugestão Legislativa nº 525/21, a Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, Sra. Elizabeth Silveira Schmidt, para que 

determine a realização de estudos e posterior encaminhamento de Projeto de Lei que firma 

parceria entre o município e a FEJEPAR - Federação das Empresas Juniores do Paraná, 
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afim de introduzir o programa “Salve um Negócio”, voltado para orientação e consultoria 

para pequenos empreendedores pontagrossenses. DO VEREADOR PASTOR EZEQUIEL 

BUENO - Moção de Aplauso nº 526/21, a ser encaminhada à Igreja Pentecostal Efusão 

do Espírito, representada na pessoa do Pastor José Carlos, que está comemorando 5 anos 

de existência. Moção de Aplauso nº 527/21, a ser encaminhada aos Arautos do Evangelho, 

representada na pessoa do Padre Mateus Taneguti, parabenizando seu Conjunto Musical 

de metais e percussão dos Arautos do Evangelho. Moção de Aplauso nº 528/21, a ser 

encaminhada à Arautos do Evangelho, representada na pessoa do Padre Mateus Taneguti, 

parabenizando seu Presépio de Som, Luz e Movimento dos Arautos do Evangelho. Moção 

de Aplauso nº 529/21, a ser encaminhada à Escola Adventista Ponta Grossa, representada 

na pessoa de Emerson Motta, pela inauguração de nova unidade escolar em nossa cidade. 

DO VEREADOR DIVO - Moção de Apelo nº 530/21, dirigida a Excelentíssima Senhora  

Elizabeth Silveira Schmidt, Prefeita Municipal, para que seja posto a serviço da 

comunidade um automóvel que fique a disposição das famílias que não tiverem meios de 

ir pra casa entre os horários de 23h e 6h no Pronto Atendimento Infantil. DO VEREADOR 

PASTOR EZEQUIEL BUENO - Moção de Aplauso nº 531/21, a ser encaminhada ao 

Subtenente Maurício José Ferreira de Andrade por seus 33 anos de serviços prestados à 

Polícia Militar do Paraná. DO VEREADOR EDE PIMENTEL - Moção de Aplauso nº 

532/21, dirigida ao Presidente Luiz César Vivi e o Vice-Presidente Arthur Vivi, pela 

Associação Beneficente Rosa Machado Vivi. DO VEREADOR LEANDRO BIANCO - 

Moção de Aplauso nº 533/21, dirigida à Acir Sebastião Moro Conck , proprietário da 

Concept Car Auto Center por acreditar em nossa cidade, gerando empregos e investindo 

em prol do nosso município. DOS VEREADORES DANIEL MILLA FRACCARO, 

DIVO E FILIPE CHOCIAI - Moção de Apelo nº 534/21, Dirigida a Excelentíssima 

Senhora  Elizabeth Silveira Schmidt, Prefeita Municipal, para que seja posta a serviço da 

comunidade uma unidade de pronto atendimento - UPA - na região central. DO 

VEREADOR LEANDRO BIANCO -  Moção de Aplauso nº 535/21, dirigida a Juliano 

Rosa de Camargo  pelo trabalho desempenhado na cidade, por acreditar  e investir em 

nosso município. Moção de Aplauso nº 536/21, dirigida a Antonio Carlos Skrzeckowski 

estendido a todos os colaboradores do Grupo Macrol por acreditarem em nossa cidade 

investindo e gerando empregos em nosso município. DO VEREADOR JAIRTON DA 

FARMÁCIA - Moção de Aplauso nº 537/21, dirigida ao PROFESSOR FERNANDO 

RODRIGUES HONORATO MADOEN pelos mais de 8 anos de exercício da profissão, e 

pela dedicação em transformar vidas através da educação. DO VEREADOR LEANDRO 

BIANCO - Moção de Aplauso nº 538/21, dirigida a Adelar Garcia das Chagas servidor 

público municipal , tendo em vista os relevantes serviços prestados ao Município de Ponta 

Grossa. DO VEREADOR JULIO KÜLLER - Moção de Aplauso nº 539/21, à Dra. ELISA 

STROBERG SCHULTZ, pela contribuição acadêmica - a nível internacional e nacional - 

nas seguintes áreas: Direitos Humanos, Famílias e Crianças e Adolescentes. Moção de 

Aplauso nº 540/21, ao médico Dr. LUIS FELIPE STELLA SANTOS, devido aos serviços 
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prestados à comunidade no Estado do Paraná. Moção de Aplauso nº 541/21, a advogada 

Dra. LÍVIA RUMENOS GUIDETTI ZAGATTO, devido aos relevantes serviços 

prestados à comunidade ponta-grossense. DO VEREADOR JAIRTON DA FARMÁCIA 

- Moção de Aplauso nº 542/21, dirigida ao Professor Thiago Antonini Alves, e aos 

Acadêmicos Victor Vaurek Dimbarre e Pedro Leineker Ochoski Machado, da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), pela realização do Projeto de 

Ventilação Pulmonar, usadas em pacientes com problemas respiratórios, principalmente 

causados pela COVID-19. DO VEREADOR FELIPE PASSOS - Moção de Aplauso nº 

543/21, dirigida a Churrascaria Lugano por seus 23 anos de atividades no ramo 

gastronômico dos Campos Gerais. DO VEREADOR LEANDRO BIANCO - Moção de 

Aplauso nº 544/21, Dirigida a Hiper Cesta na pessoa de Janderson Brolo Turchetti e 

estendido aos demais colaboradores por acreditarem em nossa cidade investindo e gerando 

empregos em nosso município. O Senhor Presidente colocou em discussão e votação, 

tendo sido aprovada a justificativa de ausência do Vereador Celso Cieslak por motivos 

pessoais. Manifestou-se em questão de ordem, o Vereador Dr. Erick, para registrar seus 

cumprimentos a todos os profissionais da área da medicina, em nome dos colegas de 

trabalho pela passagem do "Dia do Médico" nesta data (18 de outubro). Somaram-se nesta 

homenagem os Vereadores Léo Farmacêutico, Josi do Coletivo, lembrando também da 

passagem do Dia do Professor que transcorreu na data de quinze de outubro e Missionária 

Adriana, que nesta oportunidade entregou um presente aos representantes médicos desta 

Casa, nas pessoas dos Vereadores Drs. Erick e Zeca, solicitando aplausos. O Senhor 

Presidente também registrou seus cumprimentos, complementando a homenagem à 

passagem do Dia dos Médicos, parabenizando-os em nome dos Vereadores Dr. Erick e 

Dr. Zeca. Anunciada a COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR, se manifestaram: 

VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO, manifestou primeiramente seus cumprimentos aos 

Drs. Erick e Zeca pela passagem do Dia do Médico, estendendo a toda a categoria dos 

profissionais da cidade. Comentou a respeito do atendimento à população que necessita 

se deslocar até as instituições financeiras, dizendo ter recebido muitas reclamações, onde 

pode verificar quando precisou de serviços de banco, percebendo que a questão do 

atendimento preferencial é completamente diferenciado, não estando sendo respeitado, 

inclusive legislação existente nesse sentido. Também criticou com relação ao tempo de 

espera, cuja justificativa as instituições financeiras se baseiam na pandemia, reduzindo 

horários, fazendo as pessoas esperarem na fila expostos às condições que o clima oferece, 

como chuva, sol ou frio, sem banheiro ou água para tomar. Destacou que as pessoas que 

mais precisam de atendimento são as mais carentes e vulneráveis, que não conseguem 

utilizar os aplicativos. Nesse sentido, sabendo ser de responsabilidade do PROCON, que 

precisa atuar, informou que estará encaminhando ofício ao referido órgão, para realizar 

fiscalização, notificando as instituições financeiras. para que as leis sejam cumpridas e o 

atendimento seja melhorado. Outro assunto, para tecer considerações em relação à AMTT 

- Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, fazendo menção à moção de apelo 
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encaminhada ao Poder Executivo, solicitando que fizesse a retirada do Projeto de Lei que 

extingue a referida autarquia, cujo qual continua tramitando nesta Casa, onde disse que 

em seu entendimento a mesma tem atribuições importantes para a cidade, destacando que 

o fato de haver sido manchada por episódios passados é questão de gestão, não podendo 

por conta dessa situação acabar com um órgão importante no momento que a cidade está 

vivendo. Ressaltou que a referida matéria não veio acompanhada de nenhum estudo de 

impacto financeiro, registrando que a questão dos cargos de funcionários de carreira 

podem ser remanejados dentro do próprio órgão, acreditando que sua extinção não 

acarretará economia aos cofres públicos, pelo contrário, irá precarizar os serviços que 

estão um tanto insuficientes para atender a demanda. Seguindo, comentou que poderá sim 

aumentar mais as despesas, já que irá fracionar as atribuições da AMTT, crendo ser 

inclusive momento de realizar levantamento daquilo que de fato é o custo, o organograma 

funcional da autarquia para que possam ter parâmetros a fim de poder discutir mais 

profundamente esse assunto. VEREADORA JOCE CANTO, para agradecer à Presidente 

da Associação de Moradores do Lagoa Dourada por ter feito denúncia quanto a questão 

da água no bairro e região dos Residenciais Costa Rica, Londres, Lagoa Dourada, 

apresentando frasco contendo microorganismos, captado da tubulação, dizendo que a 

empresa concessionária justifica em nota oficial emitida, serem pequenos crustáceos. 

Nesse sentido comentou a respeito dos serviços oferecidos à comunidade pela mesma, 

dizendo que deixa a desejar, apresentando água de qualidade duvidosa, além das 

constantes interrupções no abastecimento. Culpou nesta oportunidade a SANEPAR e 

Prefeitura Municipal, quanto a presença de tais microorganismos na água, dizendo que 

podem indicar eventuais falhas no tratamento, problemas na tubulação e outros, onde as 

Leis nºs 8.227/2005 e 13.762/20 dispõem sobre a responsabilidade de fiscalização à 

Prefeitura Municipal. Nesse sentido, comunicou haver elaborado o requerimento nº 

159/21 para saber se a Prefeitura Municipal estava cumprindo com sua responsabilidade 

de fiscalização, sobre a lei que determina à Secretaria de Meio Ambiente, não se 

surpreendendo com a resposta recebida, de que está se estruturando e irá começar a 

fiscalizar a SANEPAR. Irá realizar expediente ao Ministério Público para tomar 

providências nessa questão. Criticou ainda os constantes aumentos na tarifa da água nos 

últimos anos, acumulando em 22,8%, sem aumento da qualidade dos serviços. Disse 

também não ser verdade a manifestação da SANEPAR, que divulga ter alcançado cem por 

cento de cobertura no Município com água tratada, citando as Vilas Ernestina e Jamil, que 

não contam com atendimento. Em aparte, o Vereador Geraldo Stocco a parabenizou pelo 

tema, dizendo que a responsável por fiscalizar a SANEPAR é a Secretaria de Obras, já 

tendo encaminhado requerimento para verificar como está essa fiscalização. 

VEREADORA JOSI DO COLETIVO, para tecer considerações quanto a proximidade do 

encerramento do contrato de exploração dos serviços de transporte coletivo realizado entre 

o Município e a Viação Campos Gerais, comentando a possibilidade de Ponta Grossa fazer 

história com transporte universal e tarifa zero. Nesse sentido justificou ser possível, onde 
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a cidade também fará história como município que respeita na íntegra o direito de ir e vir 

garantido no Art. 5º, Inciso XV da Constituição Federal. Disse ser imprescindível que se 

mude a concepção de sistema de transporte coletivo, hoje fundamentado por princípios 

neo-liberais, no sentido de garantir lucro, impactando a população mais vulnerável 

economicamente. Citou que de acordo com o IBGE, em 2.019, 39% do rendimento mensal 

das famílias são gastos com passagem de ônibus e as que residem longe são as que mais 

dependem de transporte coletivo, resultando na perda de compra de itens importantes para 

sua subsistência. Ressaltou que o  direito de ir e vir está reservado apenas para quem pode 

pagar, desrespeitando a CF, com isso reduzindo o número de passageiros, tornando mais 

cara a oferta do serviço da empresa contratada, chegando a projeção de oito reais e trinta 

centavos, totalmente fora da realidade pela AMTT. Disse ainda que recentemente o 

Município de Calcaia/CE, com trezentos e sessenta e cinco mil habitantes adotou tarifa 

zero, cujos recursos para custeio vem dos cofres da prefeitura. Citou as fontes de 

financiamento desse sistema de transporte tão democrático: repasses crescentes do ICMS, 

contrapartida de empreendimentos lucrativos, com construção de conjuntos habitacionais 

em locais que não sejam absurdamente distantes, IPTU progressivo de terrenos urbanos 

que não cumprem com sua função social, contrapartida de empreendimentos que recebem 

benefícios fiscais e muitos até terrenos para instalarem no município, redução de gastos 

com publicidade e cargos comissionados do governo municipal, aumento do valor do 

ESTAR. Crê que chegou a hora da população compreender e se mobilizar, sendo possível 

um transporte gratuito e universal, bastando eficiência e boa vontade do Poder Público, 

dando como iniciada a sua campanha e do mandato coletivo do PSOL nessa bandeira. 

VEREADOR JULIO KÜLLER, para se somar ao pronunciamento da Vereadora Joce 

Canto, com relação ao que vem ocorrendo com a concessionária de abastecimento de água 

e tratamento de esgotos da cidade de Ponta Grossa, dizendo que foi tomado de surpresa, 

primeiramente por ter sido alertado justamente pelos consumidores, alguns tendo entrado 

em contato com a imprensa, vereadores e autoridades locais, afirmando que a água estava 

imprópria para consumo e, buscando informações, obteve conhecimento de que 

microorganismos constavam nas torneiras dos moradores, criticando a nota da 

SANEPAR, que alegou se tratar de micro-crustáceos. Tinha certeza absoluta que a 

SANEPAR fazia análises periódicas da qualidade da água oferecida à população. 

Lembrou que em 2006 se realizou renovação do contrato, impondo algumas condições, 

onde foi um dos únicos vereadores que votou contrariamente, por entender que o 

Município tem condições de oferecer esses serviços aos moradores, colocando que  a 

SANEPAR vê Ponta Grossa com olhos de lucros, tendo montado a ARAS para fiscalizar 

em todos os sentidos, e infelizmente de lá para cá não teve estrutura suficientes para isso 

e no governo passado, foi extinta, deixando a concessionária com muita facilidade de 

realizar trabalho sem fiscalização. "A Prefeitura não está fiscalizando o contrato com a 

SANEPAR, não está, e aí nós vemos que a SANEPAR tem entregue uma água duvidosa 

para os moradores da nossa cidade". Nesse sentido, disse que o Município tem que fazer 
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periodicamente análise e controle da água servida aos moradores da cidade, convidando 

Vereadora Joce Canto a lhe acompanhar na elaboração de projeto de lei, dispondo 

mensalmente essa providência pela Prefeitura Municipal. Citou ainda que a SANEPAR 

não move um dedo para cuidar dos serviços oferecidos aos distritos, informando que  a 

cada quinze metros tem um cavalete girando a todo o vapor trazendo dívida para o 

morador e causando um valor exorbitante para a SANEPAR fazer os investimentos. Em 

aparte o Vereador Filipe Chociai informou haver entrado em contato com a Secretaria de 

Meio Ambiente, dizendo que o secretário comunicou que a partir do momento que 

assumiu a secretaria nesse novo governo, passaram a cumprir a questão da fiscalização e 

esse episódio específico dos microorganismos encontrados na água, no mesmo dia 

oficializou a concessionária, estando fazendo acompanhamento em conjunto. Disse 

inclusive que o referido secretário manifestou que das dez estações, já realizaram visita 

em quase metade, produzindo relatório, pretendo concluir tal trabalho até o final do ano. 

Julio Küller, retomando a palavra, informou que estará realizando ofício a ser 

encaminhado ao PROCON, dizendo que tem que abrir canal de diálogo com os 

consumidores porque se sentem lesados ao estarem tomando algo letal para a saúde, e em 

segundo lugar, irá elaborar o mencionado projeto de lei, convidando a Vereadora Joce 

Canto, objetivando que a prefeitura realize análise da qualidade da água. VEREADOR 

PASTOR EZEQUIEL BUENO, somando aos pronunciamentos em relação a água, disse 

ser tema que vem debatendo a longo tempo, expondo nesta Casa a situação aos Alagados, 

onde tem manifestado necessidade de se realizar o desassoreamento do manancial para 

aumentar a capacidade de armazenamento. Quanto à Vila Ernestina, disse ter cobrado dias 

atrás, a respeito de um poço que foi cavado, custando o valor de oitenta mil reais, estando 

jorrando água à céu aberto, e no período de um ano e pouco está com diversos ofícios, 

entendendo que tem que constar no próximo orçamento do Município a extensão da rede 

de água para aquela região em função do poço que está à disposição. Afirmou ainda que 

a referida Vila é considerada como vila rural, justificando o fato da SANEPAR divulgar 

que cobre cem por cento da cidade no tratamento e distribuição de água. Irá continuar 

lutando, levantando essa bandeira em prol da população, destacando ser um serviço caro 

e tem que ser de qualidade. Parabenizou aos médicos e toda a medicina, dizendo ser um 

dom e tem que ter muita sabedoria, quando na pandemia, lutaram para encontrar condições 

de poder salvar vidas, clamando que Deus dê sabedoria e entendimento para que acertem 

o diagnóstico para seguirem curando pessoas. Comunicou haver protocolado o Projeto de 

Lei nº 286/21, que institui o Dia Municipal da Proclamação do Evangelho, 31 de outubro 

em que é comemorado também a reforma protestante, no sentido das crianças aprenderem 

a ter paz, amar e respeitar um ao outro, cabendo assim a cada vereador discernir se irá ser 

aprovado ou não. Finda a Comunicação Parlamentar, foi anunciada a ORDEM DO DIA - 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 315/20 (Poder Executivo), altera 

a Lei nº 10.927, de 09/04/2012: APROVADO, nos termos do Substitutivo Geral 

apresentado pelo autor, ficando registrada a ausência justificada da votação do Vereador 
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Celso Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 163/21 (Poder Executivo), altera a Lei nº 14.012, de 

08/07/2021: RETIRADO PARA VISTAS, por dez dias, a pedido do Vereador Izaias 

Salustiano. PROJETO DE LEI Nº 250/21 (Poder Executivo), autoriza o Poder Executivo 

a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia 

da União e dá outras providências: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores 

Missionária Adriana, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor 

Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton 

da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Julio Küller, Leandro Bianco, Léo Farmacêutico e 

Paulo Balansin. Ficam registrados o voto contrário da Vereadora Josi do Coletivo e a 

ausência justificada da votação do Vereador Celso Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 252/21 

(Poder Executivo), institui o Programa de Recuperação de Dívidas do Município de Ponta 

Grossa - PRD: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, 

Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Felipe 

Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, 

Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, Léo Farmacêutico e Paulo 

Balansin. Fica registrada a ausência justificada da votação do Vereador Celso Cieslak. EM 

PRIMEIRA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 29/21 (Poder Executivo), altera a Lei 

nº 7.570, de 11/05/2004, conforme especifica: APROVADO, com votos favoráveis dos 

Vereadores Missionária Adriana, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, 

Pastor Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, 

Jairton da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, 

Léo Farmacêutido e Paulo Balansin. Fica registrada a ausência justificada da votação do 

Vereador Celso Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 119/21 (Vereador Pastor Ezequiel Bueno), 

denomina de JOÃO FERREIRA DE FREITAS  a via  pública municipal que menciona: 

APROVADO, ficando registrada a ausência justificada da votação do Vereador Celso 

Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 125/21 (Vereadora Joce Canto), institui a Semana de 

Conscientização sobre o Ciclo Menstrual: APROVADO, nos termos da Emenda de 

Redação, apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, ficando registrada 

a ausência justificada da votação do Vereador Celso Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 

225/21 (Poder Executivo), autoriza o Poder Executivo Municipal a promover 

integralização de capital social da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR, 

no valor de R$ 478.324,00, conforme especifica: APROVADO, com votos favoráveis dos 

Vereadores Missionária Adriana, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, 

Pastor Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, 

Jairton da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, 

Léo Farmacêutico e Paulo Balansin. Fica registrada a ausência justificada da votação do 

Vereador Celso Cieslak. PROJETO DE LEI Nº 251/21 (Poder Executivo), autoriza o 

Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 50.000.000,00, e dá 

outras providências: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária 

Adriana, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, 
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Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce 

Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, Léo Farmacêutico e 

Paulo Balansin. Fica registrada a ausência justificada da votação do Vereador Celso 

Cieslak. A Vereadora Josi do Coletivo registrou que é contrária à aprovação da matéria, 

tendo votado favoravelmente de forma equivocada. EM DISCUSSÃO ÚNICA - Foram 

APROVADAS: Moções nºs 503/21, de autoria do Vereador Geraldo Stocco, observada a 

justificativa do Vereador Divo, por estar ausente no momento da digitação, acatada pelos 

demais vereadores; 504/21, dos Vereadores Ede Pimentel, Joce Canto e Leandro Bianco; 

505/21, de autoria do Vereador Léo Farmacêutico; 506/21, de autoria da Vereadora 

Missionária Adriana; 507/21, de autoria do Vereador Pastor Ezequiel Bueno; 508, 509/21, 

de autoria do Vereador Felipe Passos; 510/21, dos Vereadores Ede Pimentel, Joce Canto 

e Leandro Bianco; 511/21, do Vereador Geraldo Stocco, observado o voto da Vereadora 

Missionária Adriana, tendo votado contrariamente de forma equivocada, manifestando-se 

favoravelmente à matéria; 512/21, do Vereador Jairton da Farmácia; 513, 514/21, da 

Vereadora Josi do Coletivo; 515/21, do Vereador Filipe Chociai e Indicações nºs 1504/21, 

do Vereador Dr. Zeca; 1505, 1509, 1531, 1533/21, do Vereador Jairton da Farmácia; 1506, 

1507/21, do Vereador Celso Cieslak; 1508, 1517, 1532/21, do Vereador Ede Pimentel; 

1510, 1516, 1523, 1526, 1530/21, da Vereadora Joce Canto; 1511, 1518/21, da Vereadora 

Missionária Adriana; 1512, 1513, 1514, 1515/21, do Vereador Dr. Erick; 1517/21, do 

Vereador Delmar Pimentel; 1519, 1524, 1525/21, do Vereador Geraldo Stocco; 1520, 

1521/21, do Vereador Leandro Bianco; 1522, 1527, 1528, 1529/21, da Vereadora Josi do 

Coletivo. O Senhor Presidente informou aos Chefes de Gabinete dos Senhores Vereadores 

que nesta quinta-feira, às quatorze horas, no Plenário desta Casa, está pré-agendada 

reunião referente às emendas orçamentárias, estendendo também à possibilidade da 

participação dos Senhores Vereadores, conforme suas agendas. Em Questão de Ordem, os 

Vereadores Felipe Passos solicitou se for possível a inclusão do Projeto de Lei nº 105/21, 

ficando passível de resposta e Geraldo Passos, solicitando a inclusão do Projeto de Lei nº 

312/20, tendo sido informado será incluído na Ordem do Dia da próxima segunda-feira. 

Manifestaram-se durante o PEQUENO EXPEDIENTE: VEREADORA MISSIONÁRIA 

ADRIANA: Citou Tiago, Capítulo 1 "Quem precisa de sabedoria, peça para Deus e Deus 

dará liberalmente". Comentou sobre o convite recebido das mãos da Capitã Natália, 

representando o Comandante do 1º BPM Tenente Coronel Leonel Beserra, para participar 

de encontro de mulheres referente ao tema Outubro Rosa que irá acontecer, informando 

que se fará presente, juntamente com todas as mulheres convidadas. VEREADORA JOSI 

DO COLETIVO: Para comunicar que o PSOL como Mandato Coletivo, traz solidariedade 

à CNBB ao lado de outras entidades importantes da sociedade civil, tal qual a OAB, ABI, 

que tiveram papel de grande relevância no processo de redemocratização brasileira com 

conseqüente derrocada da ditadura civil empresarial militar instalada no país através do 

golpe de 1964. Destacou que essas entidades sempre se manifestaram na defesa das 

instituições democráticas, das prerrogativas individuais e coletivas, cidadãs e no 
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enfrentamento das desigualdades sociais, econômicas vividas pela sociedade Brasileira. 

Registrou que no dia doze de outubro, na comemoração do Dia de Nossa Senhora 

Aparecida, Padroeira do Brasil, o Arcebispo de Aparecida do Norte de São Paulo, Dom 

Orlando Brandes em sua homilia verbalizou a posição da CNBB em relação a pontos 

sensíveis à posições defendidas pelo atual presidente da república Jair Bolsonaro, dizendo 

que "para ser pátria amada, não pode ser pátria armada" e que seja uma sem ódio, uma 

república sem mentiras e sem fake news. Ao final, também fez apelo pela vacinação contra 

a COVID-19 no país em claro recado à postura negacionista do Governo Federal, durante 

toda a crise sanitária. Ressaltou que no mesmo feriado, o Presidente Jair Bolsonaro esteve 

presente em Aparecida, onde participou de uma missa, ressaltando que apesar das críticas 

de Dom Orlando Brandes, foi tratado com respeito, participando normalmente do rito 

religioso onde comungou, no entanto no dia quatorze de outubro em sessão da Assembléia 

Legislativa, o Deputado Estadual Frederico Davila, do PSL atacou o arcebispo de 

Aparecida, a CNBB e até o Papa Francisco, dando a entender que os mesmos são pedófilos 

e vagabundos. Disse que tais falas, em sintonia com o discurso desqualificado de 

Bolsonaro, representam uma grave agressão não apenas às lideranças religiosas, mas 

também à CNBB merecendo repulsa de toda sociedade civil. Ressaltou que a CNBB tem 

sempre se destacado pela postura serena na defesa de suas posições e de seus postulados. 

Nesse sentido, informou que o Mandato Coletivo irá buscar resolução para incentivar o 

desagravo à CNBB, à Dom Orlando e ao Papa Francisco, desferida por um parlamentar 

totalmente desqualificado, esperando contar com apoio de todos os colegas desta Casa de 

Leis. Não havendo mais vereadores inscritos, o Senhor Presidente encerrou a presente 

sessão, convocando a próxima para o dia vinte do mês em curso, quarta-feira no horário 

regimental, informando que a Ordem do Dia estará à disposição via rede de computadores. 

Eu, Vereador Dr. Erick, Primeiro Secretário, supervisionei a redação da presente Ata, a 

qual segue assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demais vereadores presentes. Sala 

das Sessões, em dezoito de outubro de dois mil e vinte e um. 

__¬¬¬¬___________________SECRETÁRIO __¬¬________________PRESIDENTE 
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